
 

 
 

  

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE INSCRIÇÃO EDITÁVEL DO ENSINO 

SECUNDÁRIO 

 

O boletim de inscrição tem de ser descarregado, gravado no ambiente de trabalho e só depois 

é que deve ser preenchido em todos os campos editáveis, à exceção dos que dizem respeito aos 

serviços de administração escolar. No seu preenchimento, os alunos/encarregados de 

educação devem ter em conta as instruções a seguir especificadas. 

 

1.1. Nome completo: Escrever o nome completo tal como consta do cartão de cidadão, com 

letras maiúsculas e sem abreviaturas. 

1.2. Número do cartão de cidadão 

Inserir todos os números do cartão de cidadão sequencialmente, pois é este número que 

irá ser utilizado para a identificação do aluno em todas as ações relacionadas com 

exames nacionais do ensino secundário e com o acesso ao ensino superior em 2020. 

Se não tem cartão de cidadão português, o aluno deve solicitar à escola em que se 

encontra a realizar a sua inscrição a atribuição de um número interno de identificação. 

1.4. Data de nascimento: Indicar de acordo com a constante do cartão de cidadão (dia, mês e 

ano). 

2.1. Nome completo: Escrever o nome completo do encarregado de educação tal como consta 

do cartão de cidadão, com letras maiúsculas e sem abreviaturas. Se o aluno for maior e não 

tiver encarregado de educação deixar em branco. 

2.2., 2.3. e 2.4.: Preencher com os dados do encarregado de educação ou do aluno quando 

maior.  

3.1. Escola de inscrição: Indicar o nome do estabelecimento de ensino secundário em que o 

aluno pretende realizar a inscrição para os exames. 

3.2. Curso de ensino secundário: Preencher neste item o código do curso do ensino secundário, 

de acordo com a codificação constante da Tabela C. 

4.1. Código 

Transcrever neste item os códigos dos exames finais nacionais, constantes da Lista de 

códigos de exames finais e provas de equivalência à frequência do ensino secundário 

(Tabela A1 do Anexo VIII), para efeitos de conclusão no ensino secundário, para 

prosseguimento de estudos ou como provas de ingresso.  



 

 
 

No caso de inscrição em exames a nível de escola equivalentes a exames nacionais 

transcrever os códigos respetivos, constantes da Tabela A2 do Anexo VIII, tendo em 

atenção que estes exames se destinam apenas à conclusão de curso do ensino 

secundário, não sendo válidos para prosseguimento de estudos nem como provas de 

ingresso.  

No caso de inscrição em provas de equivalência à frequência ou em exames a nível de 

escola destinados a situações em que são aplicadas medidas seletivas ou adicionais, à 

exceção de adaptações curriculares significativas, expressas num relatório técnico-

pedagógico, transcrever os códigos constantes das tabelas A3 e A4 do Anexo VIII. 

 

ATENÇÃO: A existência de erros na identificação dos códigos dos exames que o aluno 

pretende realizar pode comprometer a sua validade. 

 

4.3. Ano: Indicar neste item o ano terminal das disciplinas cuja designação foi apresentada no 

item 4.2. (11.º ou 12.º ano). 

4.4. Interno 

Assinalar a quadrícula S (sim) só se for aluno interno dos cursos científico-humanísticos 

regulados pela Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto, alterada pela Portaria n.º 304-

B/2015, de 22 de setembro, e Portaria n.º 226-A/2018, de 7 de agosto, na disciplina 

indicada.  

Se após a inscrição, perder a condição de aluno interno, por anulação da matrícula até à 

penúltima semana do 3.º período letivo ou por não ter reunido as condições de admissão 

a exame, no final do ano letivo, o aluno deve proceder ao preenchimento de um novo 

boletim, assinalando a quadrícula N (Não), dado que passa a ser aluno autoproposto nessa 

disciplina. Este procedimento deverá ser feito segundo os prazos e encargos previstos no 

Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência 

dos Ensinos Básico e Secundário. 

Os alunos que se inscrevem em exames exclusivamente como provas de ingresso ou para 

prosseguimento de estudos e que não se enquadram na situação prevista no item 4.6, ou 

seja, não pretendem melhoria de classificação do curso do ensino secundário para efeitos 

de diploma, também assinalam a quadrícula N (Não), dado realizarem os exames como 

autopropostos. 

4.5. Para aprovação no secundário: Assinalar a quadrícula S (Sim) se o exame se destinar a 

concluir uma disciplina do plano de estudos do curso do ensino secundário do aluno. Caso se 

trate de um exame exclusivamente para prosseguimento de estudos ou para prova de ingresso 

ou realizado para melhoria de classificação, deve ser assinalada a quadrícula N (Não).  

4.6. Para melhoria do secundário (diploma): Assinalar a quadrícula S (sim) só no caso de o aluno 

pretender que a prova a realizar na disciplina indicada seja considerada para efeitos de 

melhoria de classificação do seu curso do ensino secundário, se tal for legalmente permitido.  



 

 
 

4.7. Prosseguimento de estudos: Destina-se a ser preenchido exclusivamente pelos alunos dos 

cursos artísticos especializados, dos cursos do ensino recorrente, dos cursos profissionais, dos 

cursos vocacionais e dos cursos científico-tecnológicos (planos próprios), que pretendam 

inscrever-se em exames nacionais para efeito de prosseguimento de estudos no ensino 

superior. Assinalar a quadrícula S (sim), no caso de se encontrar nas condições definidas. Estas 

provas podem ter outras valências como, por exemplo, provas de ingresso. 

4.8. Para prova de ingresso: Assinalar a quadrícula S (sim), no caso de o aluno pretender realizar 

o exame como prova de ingresso para efeitos de acesso ao ensino superior. Estas provas podem 

ter outras valências como, por exemplo, aprovação na disciplina ou prosseguimento de estudos. 

5. Assinalar a quadrícula caso o aluno pretenda requerer a ficha ENES 2020, a fim de se poder 

candidatar ao ensino superior com exames finais nacionais realizados em anos anteriores, sem 

realizar exames no presente ano letivo. 

6. Assinalar se beneficia ou não de ação escolar. Caso beneficie, indicar o escalão. 

7. (Boletim da 1.ª fase) Assinalar a situação escolar atual do aluno. Em outras situações deverá 

ser assinalada a situação de alunos com habilitações obtidas em sistemas educativos 

estrangeiros, com ou sem certidão de equivalências emitida. Caso o aluno não possa, no ato 

da inscrição, apresentar documento da solicitação da equivalência, a inscrição deverá ser 

aceite a título condicional. 

8. O Boletim deverá ser assinado pelo aluno quando maior. 

 



 

 
 

ANEXO VIII – EXAMES NACIONAIS, PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA, PROVAS 

DE INGRESSO E CURSOS DO ENSINO SECUNDÁRIO 

TABELA A: EXAMES E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA DO ENSINO SECUNDÁRIO – 

2020 

A1. EXAMES FINAIS NACIONAIS DE DISCIPLINAS DOS CURSOS CIENTÍFICO-HUMANÍSTICOS DO 

ENSINO SECUNDÁRIO - DECRETO-LEI N.º 139/2012, DE 05 DE JULHO e DECRETO-LEI N.º 

55/2018, DE 6 DE JULHO 

(Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto, na sua redação atual e Portaria n.º 226-A/2018, de 7 

de agosto) 

Disciplina Código Âmbito de aplicação 

Alemão 501 Bienal da componente de formação específica-

Nível de iniciação 

Biologia e Geologia 702 Bienal da componente de formação específica 

Desenho A 706 Trienal da componente de formação específica 

Economia A  712 Bienal da componente de formação específica 

Espanhol 547 Bienal da componente de formação específica-

Nível de iniciação 

Espanhol 847 Bienal da componente de formação específica-

Nível de continuação 

Filosofia 714 Bienal da componente de formação geral 

Física e Química A 715 Bienal da componente de formação específica 

Francês 517 Bienal da componente de formação específica-

Nível de continuação 

Geografia A  719 Bienal da componente de formação específica 

Geometria Descritiva A 708 Bienal da componente de formação específica 

História A 623 Trienal da componente de formação específica 

História B 723 Bienal da componente de formação específica 

História da Cultura e das Artes 724 Bienal da componente de formação específica 

Inglês 550 Bienal da componente de formação específica- 

Nível de continuação 

Latim A 732 Bienal da componente de formação específica 

Literatura Portuguesa 734 Bienal da componente de formação específica 

Mandarim 848 Bienal da componente de formação específica– 

nível de iniciação 

Matemática A 635 Trienal da componente de formação específica 



 

 
 

 

 

 

A2. EXAMES A NÍVEL DE ESCOLA EQUIVALENTES A EXAMES NACIONAIS CURSOS CIENTÍFICO-

HUMANÍSTICOS DO ENSINO SECUNDÁRIO - DECRETO-LEI N.º 139/2012, DE 05 DE JULHO E 

DECRETO-LEI N.º 55/2018, DE 6 DE JULHO 

(Despacho n.º 2285/2009, de 16 de janeiro, e Despacho n.º 2007-B/2013, de 1 de fevereiro) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Matemática Aplicada às 

Ciências Sociais 

835 Bienal da componente de formação específica 

Matemática B 735 Bienal da componente de formação específica 

Português  639 Trienal da componente de formação específica 

Português Língua Não 

Materna 

839 Trienal da componente de formação específica-

Nível intermédio 

Português Língua Segunda 138 Trienal da componente de formação específica - 

Prova destinada aos alunos com deficiência 

auditiva de grau severo ou profundo 

Disciplina Código Âmbito de aplicação 

Francês 317 Bienal da componente de formação específica – Nível de iniciação 

Inglês 450 Bienal da componente de formação específica – Nível de iniciação 

Alemão 801 Bienal da componente de formação específica - Nível de continuação 



 

 
 

 

Disciplina Código Âmbito de aplicação 

Alemão (Cursos Científico-Humanísticos- 

CCH) 

363 Formação Geral (continuação - 11.º ano) 

Alemão (CCH) 352 Anual da componente de formação específica 

(continuação) 

Alemão (CCH) 374 Formação Geral (iniciação - 11.º ano) 

Alemão (CCH) 351 Anual da componente de formação específica 

(iniciação) 

Antropologia (CCH) 304 Anual da componente de formação específica 

Aplicações Informáticas B (CCH) 303 Anual da componente de formação específica 

Biologia (CCH) 302 Anual da componente de formação específica 

Ciência Política (CCH) 307 Anual da componente de formação específica 

Clássicos da Literatura (CCH) 310 Anual da componente de formação específica 

Desenho A 206 Cursos artísticos especializados 

Direito (CCH) 329 Anual da componente de formação específica 

Economia C (CCH) 312 Anual da componente de formação específica 

Educação Física 311 CCH/cursos artísticos especializados 

Espanhol (CCH) 368 Formação Geral (continuação - 11.º ano) 

Espanhol (CCH) 354 Anual da componente de formação específica 

(continuação) 

Espanhol (CCH) 375 Formação Geral (iniciação - 11.º ano) 

Espanhol (CCH) 353 Anual da componente de formação específica 

(iniciação) 

Filosofia 161 Cursos artísticos especializados 

Filosofia A (CCH) 314 Anual da componente de formação específica 

Física (CCH) 315 Anual da componente de formação específica 

Física e Química Aplicadas 815 Cursos artísticos especializados 

Francês (CCH) 365 Formação Geral (continuação - 11.º ano) 

Francês (CCH) 356 Anual da componente de formação específica 

(continuação) 

Francês (CCH) 376 Formação Geral (iniciação - 11.º ano) 

A3. PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA DO ENSINO SECUNDÁRIO - DECRETO-LEI N.º 139/2012, DE 

05 DE JULHO E  DECRETO-LEI N.º 55/2018, DE 6 DE JULHO 



 

 
 

Francês (CCH) 355 Anual da componente de formação específica 

(iniciação) 

Geografia C (CCH) 319 Anual da componente de formação específica 

Geologia (CCH) 320 Anual da componente de formação específica 

Geometria Descritiva A 808 Cursos artísticos especializados 

Gestão das Artes 821 Cursos artísticos especializados 

Grego (CCH) 322 Anual da componente de formação específica 

História da Cultura e das Artes 824 Cursos artísticos especializados 

Imagem e Som A 749 Cursos artísticos especializados 

Imagem e Som B 849 Cursos artísticos especializados 

Inglês (CCH) 358 Anual da componente de formação específica 

(continuação) 

Inglês (CCH) 377 Formação Geral (iniciação - 11.º ano) 

Inglês  357 Anual da componente de formação específica 

(iniciação) 

Latim B (CCH) 332 Anual da componente de formação específica 

Literaturas de Língua Portuguesa (CCH) 334 Anual da componente de formação específica 

Mandarim 148 Formação Geral (iniciação - 11.º ano) 

Matemática 935 Cursos artísticos especializados 

Materiais e Tecnologias (CCH) 313 Anual da componente de formação específica 

Oficina de Artes (CCH) 316 Anual da componente de formação específica 

Oficina de Multimédia B (CCH) 318 Anual da componente de formação específica 

PLNM iniciação 738 Cursos artísticos especializados 

PLNM intermédio 838 Cursos artísticos especializados 

Português 139 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Cerâmica 261 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias - Cinema e Vídeo 262 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias - Design Gráfico 263 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias - Equipamento 264 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Fotografia 265 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias - Gravura/Serigrafia 273 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Luz 271 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Multimédia 266 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Ourivesaria 267 Cursos artísticos especializados 



 

 
 

Projeto e Tecnologias - Pintura Decorativa 272 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias - Realizações Plásticas 

Especiais 

268 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Som 269 Cursos artísticos especializados 

Projeto e Tecnologias – Têxteis 270 Cursos artísticos especializados 

Psicologia B (CCH) 340 Anual da componente de formação específica 

Química (CCH) 342 Anual da componente de formação específica 

Sociologia (CCH) 344 Anual da componente de formação específica 

Teatro (CCH) 
 

Anual da componente de formação específica 

 

 

 

Disciplina   Código  Ano escolaridade 

Alemão (Bienal da componente de formação específica – 

iniciação) 
122 11.º 

Biologia e Geologia 421 11.º 

Economia A 621 11.º 

Espanhol (Bienal da componente de formação específica – 

iniciação) 
721 11.º 

Filosofia 225 11.º 

Física e Química A 325 11.º 

Francês (Bienal da componente de formação específica – 

continuação) 
425 11.º 

Geografia A 825 11.º 

Geometria Descritiva A 126 11.º 

História B 229 11.º 

História da Cultura e das Artes 326 11.º 

Inglês (Bienal da componente de formação geral – continuação) 426 11.º 

Latim A 826 11.º 

Literatura Portuguesa 127 11.º 

Matemática Aplicada às Ciências Sociais 327 11.º 

A4. PROVAS A NÍVEL DE ESCOLA AUTORIZADAS PELO DIRETOR OU PELO PRESIDENTE DO 

JNE  

Ao abrigo do Decreto-lei  n.º54/2018, de 6 de julho  



 

 
 

Matemática B 427 11.º 

Desenho A 521 12.º 

História A 226 12.º 

Matemática A 227 12.º 

Português 527 12.º 

Espanhol (Bienal da componente de formação específica – 

continuação) 
147 11.º 

Mandarim (Bienal da componente de formação específica – 

iniciação) 
149 11.º 

 


